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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

 

BOLETIM INTERNO MENSAL Nº 010/2023 

01 A 31 DE OUTUBRO DE 2023 

Para conhecimento dos setores subordinados e execução, publico o seguinte: 
 

I PARTE (SERVIÇOS DIÁRIOS) 

 

SERVIÇO PARA O PERÍODO DE 01 A 31 OUTUBRO DE 2023. 

Conforme Escalas do Departamento de Operação da CMG 
 

II PARTE (ENSINO E INSTRUÇÃO) 

 

● ATO DO DEPARTAMENTO-GERAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

PORTARIA Nº 156/2023 – SSFCONT/SE/DGEC  

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DA PMPA – 

DGEC, no uso de suas atribuições legais, e considerando a previsão de realização do CURSO DE 

APERFEIÇOAMENTO DE SARGENTOS – CAS PM 2023/TURMA II,  

RESOLVE:  

Art. 1º CONVOCAR os Policiais Militares abaixo relacionados para manifestarem interesse 

em participar do CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE SARGENTOS – CAS PM 2023/TURMA 

II: 

Nº GRAD/RG/NOME UNIDADE COINT 

92 2º SGT PM RG 22981 HERNANI FARIAS DE SOUSA DGP DGP 

Art. 2º A manifestação de interesse em frequentar ou não o curso é OBRIGATÓRIA a 

todos os convocados.  

Art. 3º O período de manifestação será de 00h00 do dia 03 de outubro (terça-feira) até as 

23h59 do dia 10 de outubro de 2023 (segunda-feira) e deverá ser realizada, exclusivamente, pela 

Plataforma EaD da PMPA.  

Art. 4º Os convocados deverão acessar o link http://ead.pm.pa.gov.br/login/index.php, o 

qual remeterá à plataforma EaD da PMPA, e seguir as orientações abaixo:  

I) O convocado que acessar pela primeira vez a plataforma EaD deverá digitar seu CPF e a 

senha padrão, que também é o CPF;  

II) O convocado que já realizou algum curso na plataforma EaD da PMPA, deverá digitar 

seu CPF e sua senha pessoal; III) Ao acessar a plataforma EaD, deverá clicar em “CURSO DE 

APERFEIÇOAMENTO DE SARGENTOS – CAS PM 2023/TURMA II”;  

III) Em seguida, clicar no ícone “MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DO CAS PM 

2023/TURMA II”, e logo após em CAS PM 2023/TURMA II;  

IV) Depois, deverá responder às perguntas constantes no ambiente virtual.  

V) Para finalizar, deverá clicar em “ENVIAR ENQUETE”, para confirmar a sua 

manifestação na plataforma EaD. 

Art. 5º A falta de manifestação no prazo indicado implicará na desistência automática do 

CAS PM 2023/TURMA II.  
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Art. 6º Serão ofertadas 102 (cento e duas) vagas para matrícula no CAS PM 2023/TURMA 

II, as quais serão preenchidas com base nas manifestações positivas e em ordem de antiguidade dos 

interessados. 

Art. 7º Os Policiais Militares que manifestarem interesse positivo em frequentar o CAS PM 

2023/TURMA II, serão submetidos a INSPEÇÃO DE SAÚDE, os quais serão convocados por meio de 

Portaria.  

Art. 8º A manifestação positiva em cursar o CAS PM 2023/TURMA II, implicará na 

transferência por interesse próprio para um dos polos de ensino do referido curso, conforme a seguinte 

previsão: 

POLOS DE ENSINO 

POLO LOCAL COINT QTD. DE VAGAS 

POLO 1 
 

BELÉM 
CAPITAL e REGIÃO METROPOLITANA, CPR I, CPR VIII, 

CPR IX, CPR X e CPR XI 

58 

POLO 2 CAPANEMA CPR III, CPR VI e CPR VII 26 

POLO 3 PARAUAPEBAS CPR II, CPR IV, CPR V, CPR XIII e CPR XIV 18 

Art. 9º Ao término do curso, os militares serão transferidos por interesse próprio para suas 

unidades de origem.  

Art. 10º O CAS PM 2023/TURMA II, terá uma carga horária total de 436 h/a, na 

modalidade presencial, contendo 16 disciplinas e atividades complementares, com previsão para os 

meses de DEZ 2023 à MAR 2024.  

Art. 11º O Graduado que se julgar prejudicado pela ordem de chamada da presente 

convocação deverá manifestar-se ao Chefe do DGEC, por meio do Processo Administrativo Eletrônico – 

PAE, no período indicado no art. 3º.  

Art. 12º Para dirimir eventuais dúvidas os convocados poderão entrar em contato, por meio 

do e-mail ssfcontdgec@gmail.com ou do telefone (91) 98411-1587 (Chefe da Seção de Ensino).  

Art. 13º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 02 de outubro de 2023. 

CÁSSIO TABARANÂ SILVA – CEL QOPM 

CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(Transc. do BG nº 181, de 02 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 158/2023 – SSFCONT/SE/DGEC  

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de 

suas atribuições, e considerando o cronograma de atividades contido no Projeto Pedagógico do Curso de 

Adaptação à Graduação de 3º Sargento - CGS PMPA 2023/TURMA II, publicado no Boletim Geral nº 

179, de 28 de setembro de 2023, dentre as quais prevê a matrícula do CGS PMPA 2023/TURMA II.  

Considerando, igualmente, o item 5.4 do projeto em questão, o qual estabelece que serão 

matriculados no CGS PMPA 2023/TURMA II, os policiais militares considerados APTOS na inspeção 

de saúde,  

RESOLVE:  

Art. 1º MATRICULAR os 661 (seiscentos e sessenta e um) policiais militares abaixo 

relacionados no CURSO DE ADAPTAÇÃO À GRADUAÇÃO DE 3º SARGENTO PMPA 2023 – CGS 

PMPA 2023/TURMA II, nos termos abaixo: 

POLO 1 – CFAP/BELÉM 

Nº GRAD./RG/NOME UNIDADE 

37 3º SGT PM RG 36533 JORGE BRUNO FERREIRA DA SILVA DGP 

48 3º SGT PM RG 34936 CLEIDSON FERREIRA XAVIER DGP 

166 3º SGT PM RG 32284 JOSÉ EDILSON DA CONCEIÇÃO SOBRINHO DGP 
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TABELA RESUMIDA 

POLO TOTAL DE ALUNOS Nº PELOTÕES 

POLO 1 / BELÉM (RMB, CPR IX, CPR XI e CPR XII) 359 9 

POLO 2 / TUCURUÍ (CPR IV) 36 1 

POLO 3 / SANTARÉM (CPR I, CPR X e CPR VIII) 58 2 

POLO 4 / MARABÁ (CPR II, CPR V, CPR XIII e CPR XIV) 47 2 

POLO 5 / CASTANHAL (CPR III) 106 3 

POLO 6 / CAPANEMA (CPR VI e CPR VII) 55 2 

TOTAL 661 19 

Art. 2º O CGS PMPA 2023/TURMA II, com carga horária de 571 h/a, ocorrerá no período 

de 04 de dezembro de 2023 a 31 de janeiro de 2024, na modalidade EaD, e no período de 02 de janeiro 

de 2024 a 28 de março de 2024, na modalidade presencial.  

Art. 3º As palestras na plataforma EaD terão início às 00h00mim do dia 04 de dezembro de 

2023 e término às 23h59mim do dia 31 de janeiro de 2024. O discente matriculado deverá acessar a 

página: http://portal.iesp.pa.gov.br/login/index.php, e adicionar seu login e senha, conforme exemplo 

abaixo: 

Art. 4º Para início das instruções presenciais, os policiais militares deverão ser apresentados, 

por seus comandantes, nos seus respectivos Polos de Ensino, impreterivelmente, no dia 02 de janeiro de 

2024, às 08h00, trajando uniforme de instrução 5ºA, com a manga dobrada, conforme Regulamento de 

Uniformes da Polícia Militar do Pará (RUPMPA).  

Art. 5º Para dirimir eventuais dúvidas quanto ao acesso à plataforma do IESP, o discente 

poderá entrar em contato com o suporte técnico, por meio do número (91) 98584- 1308 (WhatsApp), ou 

pelo e-mail: ti.dgecpmpa @gmail.com.  

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 04 de outubro de 2023. 

CÁSSIO TABARANÃ SILVA – CEL QOPM 

CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(Transc. do BG nº 183, de 04 de outubro de 2023). 

 

● ATO DO CENTRO DE PERÍCIAS MÉDICAS  

JUNTAS DE SAÚDE – SESSÃO ORDINÁRIA Nº 073/2023 – JIES  

A JUNTA DE INSPEÇÃO ESPECIAL DE SAÚDE inspecionou na presente sessão, os 

militares abaixo citados, que lhes foram apresentados de ordem superior, referente ao BOLETIM 

GERAL N° 162, de 01 SET 2023, e PORTARIA N° 010/2023 – CPO, PAE Nº 2023/1110307 e sobre 

seus estados de saúde proferiram os seguintes pareceres: CPO. 

04, 05 e 06 OUTUBRO 2023 

Nº  GRAD/RG/NOME OPM PARECER 

15 TEN CEL QOPM 33453 NILDO CESAR MARTINS CARVALHO CMG/DGP 
INCAPAZ TEMPORARIA-

MENTE PÁRA FINS DE TAF 

Transcrito do livro original da sala da Sessão da JIES/PM, datada de 04, 05 e 06/10/2023–Belém-PA. 

CONFERE COM ORIGINAL  

COMPONENTES.  

JOÃO BATISTA CARNEIRO COSTA – CEL QOSPM – RG 25233 

FÁBIO HENRIQUE WENCHENCK BOTELHO – MAJ QOSPM – RG 36730 

MÉDICO PERITO ISOLADO DO CPR I – USA VI CMS/PMPA 

RAMON ATAÍDE DOS SANTOS DE BRITO – CAP QOSPM – RG 29042 

JARLLISON REBELLO GONÇALVES – CAP QOSPM – RG 39729 

MÉDICO PERITO ISOLADO DO CPR X – CMS/PMPA 
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JOSÉ WALTER LIMA PRADO – CAP QOSPM – RG 39728 

MÉDICO PERITO ISOLADO DO CPR II – USA VII CMS/PMPA 

GISLÂNIA PONTE FRANCÊS BRITO – CAP QOSPM –RG 40875 

CINTHYA BORBA MASSULO AGUIAR – CAP QOSPM – RG 40876 

KAIZY FERREIRA CARVALHO – 1º TEN QOSPM – RG 40904 

LOZOMAR DE OLIVEIRA PEREIRA – 1º TEN QOSPM – RG 40898 

RÔMULO JOSE DE LIMA VERAS – 1º TEN QOSPM – RG 40909 

MÉDICO PERITO ISOLADO DO CPR III – USA VIII CMS/PMPA 

(Transc. do BG nº 187, de 11 de outubro de 2023). 

 

 ATO DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS  

PORTARIA Nº 090/2023-CPP.  

O CHEFE DO ESTADO MAIOR GERAL DA PMPA, no exercício da atribuição prevista 

no artigo 17, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 053/06, (dispõe sobre a Organização Básica da 

Polícia Militar do Pará) e art. 1º e incisos II e III do art. 13 da Lei 8.230 de 13 de julho de 2015 (Lei de 

Promoção de Praças da PMPA).  

RESOLVE: 

Art. 1º CONVOCAR as Praças abaixo relacionadas, para comparecerem na Junta Periódica 

de Inspeção de Saúde (JPIS) e nos Médicos Peritos Isolados (MPI) dos Comandos Operacionais 

Intermediários (COINT's) e realização do Teste de Aptidão Física (TAF), por terem sido promovidas em 

suas respectivas promoções, na condição de INCAPAZ TEMPORÁRIO. 

3º SARGENTO PM 

Nº NOME OPM INTERSTÍCIO 

97. 3º SGT PM RG 32517 ANTONIO DONATO CEREJA DE BRITO JUNIOR GM-CMG SET/2021-2025 

Art. 2º As Praças lotadas na Região Metropolitana de Belém, CPR IX (Abaetetuba), CPR XI 

(Soure) e CPR XII (Breves) serão inspecionados pela Junta Periódica de Inspeção de Saúde (JPIS), e as 

Praças lotadas em OPM’s do interior do Estado deverão ser inspecionados pelo Médico Perito Isolado 

(MPI) de seu respectivo Comando Intermediário, nos dias 06, 07 e 08 de novembro de 2023, no 

período de 08h00 às 13h00 e 13h00 às 18h00, devendo apresentarem os seguintes exames:  

I – Hemograma Completo  

II – Glicemia  

III – Colesterol e Frações  

IV – Triglicerídios  

V – Urina Rotina  

VI – P. das Fezes (direto)  

VII – Teletórax PA  

VIII – Ecocardiograma  

IX – Teste Ergométrico 

Art. 3º O Diretor do Corpo Militar de Saúde deverá providenciar a portaria de nomeação do 

Presidente Geral da Inspeção de Saúde e das Comissões responsáveis pela Inspeção de 

Saúde tanto na Capital como nos Polos do interior do Estado, para o período de 6 a 8 de novembro de 

2023 e publicar em Boletim Geral da PMPA, impreterivelmente até o dia 01 de novembro de 2023.  

Art. 4º O Presidente Geral de Inspeção de Saúde ficará responsável pela fiscalização e 

assessoria das Inspeções de saúde, nos dias 06, 07 e 08 de novembro de 2023, na Capital e no 

interior do Estado.  

Art. 5º As Atas de Inspeção de Saúde dos Médicos Peritos Isolados, deverão ser 

encaminhadas ao Presidente Geral da Inspeção de Saúde, impreterivelmente até o dia 09 de 

novembro de 2023.  
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Art. 6º Após a Inspeção de Saúde, os militares que por ventura estejam na condição de 

Readaptados ao serviço ativo e que receberem indicação para TAF adaptado (TAFAd), conforme 

previsto nos Art. 6º, 8º e 9º da RESOLUÇÃO Nº 273 de 07 de junho de 2021 – EMG/PM1, deverão 

comparecer no dia 09 de novembro de 2023, às 08h00, na USA I, localizada no prédio do 

Departamento Geral de Pessoal, situado à Av. Augusto Montenegro, Km 9 - nº 8401 - Parque Guajará, 

Belém – PA, CEP 66821-000, visando serem avaliados pela Comissão composta por Oficiais das 

categorias de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, a qual indicará quais exercícios deverão ser realizados 

pelo policial militar durante a realização do TAFAd. A Comissão de Oficiais das categorias de 

Fisioterapia e Terapia Ocupacional visando TAF adaptado (TAFAd), deverá ser nomeada pelo Diretor 

do Corpo Militar de Saúde.  

Art. 7º O Presidente Geral da Comissão de aplicação da Inspeção de Saúde, deverá 

encaminhar impreterivelmente até o dia 14 de novembro de 2023, ATA ÚNICA, contendo todos os 

resultados da Inspeção de Saúde, diretamente ao Presidente Geral do Teste de Aptidão Física – TAF, 

visando subsidiar a aplicação do citado teste, através do PAE (Processo Administrativo Eletrônico) ao 

CTPM e pelo e-mail ssefddgec@gmail.com, bem como publicar em Boletim Geral da PMPA.  

Art. 8º Os referidos militares, após submetidos a Inspeção de Saúde e considerados APTOS, 

deverão comparecer nos dias 20, 21, 22 e 23 de novembro de 2023, às 08h00, no Centro de 

Treinamento da Polícia Militar, Endereço: Rua Manoel Barata – Bairro São João do Outeiro – CEP 

66840-040 – Ilha de Caratateua – Distrito de Outeiro-PA, para a aplicação do Teste de Aptidão Física 

(TAF), bem como nos locais predeterminados no interior do Estado pelos COINT’s, trajando o uniforme 

previsto no Art. 50 da Resolução nº 110/19 – EMG/PM4 (RUPMPA), publicada no Aditamento II ao 

Boletim Geral nº 098 de 22 de Maio de 2020.  

§1º – Os Comandos Operacionais Intermediários, deverão nomear as Comissões para 

aplicação do Teste de Aptidão Física, bem como os locais para a aplicação do referido teste, às Praças 

de suas circunscrições, nas mesmas datas constantes no caput deste artigo, assim como providenciar 01 

(uma) ambulância com Equipe Médica, para dar apoio a realização do TAF e publicar em boletim Geral 

da PMPA. 

§2º – O Diretor do Corpo Militar de Saúde deverá providenciar 01 (uma) ambulância com 

Equipe Médica nos dias 20, 21, 22 e 23 de novembro de 2023, às 08h00, para dar apoio a realização do 

TAF no Centro de Treinamento da Polícia Militar.  

Art. 9º Fica Nomeado o TEN CEL QOPM RG 26288 JÚLIO ILDEFONSO DAMASCENO 

FERREIRA, como Presidente Geral do Teste de Aptidão Física – TAF e como Membros os seguintes 

militares: 

- CAP QOAPM ANTÔNIO JONAS SOUZA BRAGANÇA, MEMBRO;  

- 3° SGT PM RG 34551 KILBER EMANUEL DA COSTA RAMOS, MEMBRO;  

- 3° SGT PM RG 34718 ADENILZA MORAES ALVES PINHEIRO, MEMBRO;  

- 3° SGT PM RG 37577 IURI DA CUNHA ESTEVÃO, MEMBRO;  

- 3° SGT PM RG 36340 DILSON DOS SANTOS CAMPOS JÚNIOR, MEMBRO;  

- CB PM RG 37608 REJANE SANTA BRIGIDA MIRANDA, AUXILIAR;  

- SD PM RG 42265 ALEX PEREIRA SALES, MEMBRO  

- SD PM RG 42036 REINALDO CHAVES DA SILVA, MEMBRO  

- SD PM RG 44573 LUIZ WAGNER PANTOJA ARAÚJO DE SOUZA, MEMBRO 

Art. 10º As Atas do TAF, realizados no interior do Estado, deverão ser encaminhadas ao 

Presidente Geral do TAF, impreterivelmente até o dia 24 de novembro de 2023, pelo email 

catf.2008@hotmail.com e via PAE ao CTPM. 

Art. 11º O Presidente Geral do TAF deverá encaminhar impreterivelmente até o dia 30 de 

novembro de 2023, ATA ÚNICA, contendo todos os resultados do Teste de Aptidão Física (TAF) à 
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Comissão de Promoção de Praças (CPP), através do PAE (Processo Administrativo Eletrônico) no 

endereço DGP/SP/SSAP-PÇ e pelo e-mail cpppmpa200@gmail.com, bem como publicar em Boletim 

Geral da PMPA.  

PRESCRIÇÕES DIVERSAS  

De ordem do Excelentíssimo Sr. Comandante Geral da PMPA, o qual determinou que seja 

extinto o agendamento para as etapas de Inspeção de Saúde e TAF, prevalecendo assim o 

comparecimento dos militares em qualquer dia do intervalo do período especificado, conforme 

ratificado na Ata de reunião Nº 005 - CPP, publicada no Boletim Geral Nº 165 de 06 de Setembro 

de 2023.  

As Inspeções de saúde e Teste de Aptidão Física (TAF), serão realizadas da seguinte 

forma:  

I - O militar poderá comparecer a Inspeção de Saúde no período de intervalo previsto nesta 

portaria, respeitando os devidos horários e poderá realizar a citada Inspeção de saúde em qualquer 

Comando de Policiamento Regional (CPR) que houver Médico Perito Isolado (MPI), bem como na 

Capital do Estado, desde que no ato da inspeção comprove que está convocado, apresentando a 

publicação em BG ao qual conste seu nome. O médico Perito Isolado, deverá registrar em ATA como 

observação o fato do militar pertencer à outra Unidade diferente do CPR local. 

II - Nas circunscrições dos Comandos de Policiamento Regional, onde não houver Médico 

Perito Isolado com a respectiva Unidade Sanitária de Área (USA), os militares deverão se deslocar para 

a USA mais próxima do COINT a que estão subordinados. 

III - O Teste de Aptidão Física (TAF), poderá ser realizado pelos militares em qualquer 

Comando de Policiamento Regional do Estado, bem como na Capital do Estado, desde que no ato da 

etapa, comprove que esteja convocado, apresentando a publicação em BG ao qual conte seu nome, bem 

como BG comprovando estar APTO em inspeção de saúde. O Presidente da aplicação do TAF no 

interior do Estado, deverá registrar em ATA como observação o fato do militar pertencer à outra 

Unidade diferente do CPR local. 

O militar deverá realizar o TAF preferencialmente em dois dias consecutivos, não podendo 

apresentar-se no último dia de aplicação do TAF, a não ser que seja realizado em um único dia, em 

conformidade com o disposto previsto nos §§ 1º ao 4º do art. 8º da Resolução nº 271 de 07 de junho de 

2021 – EMG/PM1 (Dispõe sobre o Teste de Aptidão Física (TAF) a ser aplicado nas promoções de 

oficiais e praças, bem como nos cursos de formação, adaptação e habilitação, no âmbito da Polícia 

Militar do Pará, e dá outras providências), in verbis: “O TAF será aplicado, preferencialmente, em 02 

(dois) dias, seguidos ou não, a critério da comissão nomeada e / ou do instrutor dos cursos de formação, 

habilitação e adaptação, e ainda de qualquer outra instrução promovida pela PMPA, de acordo com o 

número de policiais militares a serem avaliados, condições climáticas e infraestrutura disponível para 

sua realização. O TAF poderá também ser aplicado, excepcionalmente, em apenas 01 (um) dia, ou 

superior a 02 (dois) dias, de acordo com a necessidade do serviço, conveniência e oportunidade da 

Administração Militar. O policial militar poderá requerer ao presidente da comissão responsável pela 

aplicação do TAF, que todos os exercícios sejam realizados em um único dia. No caso do parágrafo 

anterior, caso seja deferido o pedido pelo presidente da comissão, o requerente declarará que se encontra 

em condições físicas e que é responsável pelo ato e pelas consequências que dele possam advir. No caso 

de realização do TAF um único dia, deverá constar em ata o requerimento do policial militar e ser ao 

final assinado por duas testemunhas sobre sua solicitação”. 

Não haverá reagendamento para Inspeção de Saúde ou Teste de Aptidão Física -TAF, 

fora do período expressamente previsto nesta portaria, seja por motivo de viagens a serviço pela 

PMPA ao qual o militar tenha se voluntariado, bem como por solicitações de motivação 
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particular, salvo em casos excepcionais e/ou extraordinários, analisados pela Comissão de 

Promoção de Praças (CPP). 

A critério do Diretor do Corpo Militar de Saúde, dos Médicos Peritos Isolados e dos 

Presidentes das Comissões de aplicação do TAF, poderá ser estabelecido um limite máximo de 

atendimentos por dia, desde que controlado pela distribuição de senhas. O limite máximo 

estabelecido, deverá levar em consideração a quantidade de dias previstos nesta portaria, visando 

que as etapas ocorram dentro do período estipulado. 

As Praças que forem completar o interstício para promoção até o dia 21 de abril de 2024 e 

não constarem nesta portaria, terão 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação desta portaria em Boletim 

Geral da Polícia Militar, para apresentar requerimento de reconsideração, encaminhado via PAE à caixa 

da Subseção de Avaliação e Promoção de Praças. A Comissão de Promoção de Praças terá 08 (oito) dias 

úteis para análise, caso a solicitação seja deferida, a CPP através de nota para BG, incluirá o militar 

impetrante para realização das etapas. 

Quartel em Icoaraci/PA, 20 de outubro de 2023. 

MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA – CEL QOPM RG 18084 

CHEFE DO ESTADO-MAIOR GERAL E PRESIDENTE DA CPP 

(Transc. do BG nº 192, de 20 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 159/2023 – SSFCONT/SE/DGEC.  

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DA PMPA, 

no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria nº 156/2023 – SSFCONT/SE/DGEC, 

publicada no BG Nº 181, de 02 de outubro de 2023, bem como, a PORTARIA Nº 161/2023 – 

SSFCONT/SE/DGEC, publicada no BG N° 187, de 11 de outubro de 2023, que tratam da convocação 

para manifestação de interesse em participar do CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE SARGENTOS 

– CAS PMPA 2023/TURMA II,  

RESOLVE:  

Art. 1º TORNAR PÚBLICA a relação dos policiais militares que se manifestaram 

positivamente em participar do CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE SARGENTOS – CAS 

PMPA 2023/TURMA II: 
Nº GRAD/RG/NOME UNIDADE 

69 2º SGT PM RG 22981 HERNANI FARIAS DE SOUSA DGP 

Art. 2º CONVOCAR os 95 (noventa e cinco) policiais militares para realizarem a inspeção 

de saúde nos dias, horários e locais, nos termos abaixo: 
CAPITAL E RMB, CPR IX e CPR XII 

09 NOV 2023 08h00 às 13h00 CPM – BELÉM Rua Cesário Alvim, nº 

691 (Antigo CIOP) 

Nº GRAD/RG/NOME UNIDADE 

32 2º SGT PM RG 22981 HERNANI FARIAS DE SOUSA DGP 

Art. 3º Os policiais militares convocados deverão comparecer munidos dos resultados dos 

seguintes exames: 
EXAMES 

Hemograma Completo  Parasitoscopia das Fezes (direto) 

Glicemia  Teletórax PA 

Colesterol e Frações  Ecocardiograma 

Triglicerídios  Teste Ergométrico 

Urina Rotina  Beta HCG (público feminino) 

Art. 4º O não comparecimento na inspeção de saúde, ou ainda, o comparecimento com os 

exames incompletos, implicará a eliminação automática do CAS PMPA 2023/TURMA II. 

Art. 5º Não haverá, em hipótese alguma, novas datas para inspeção de saúde, bem como, a 

possibilidade de reinspeção por qualquer motivo. 

Art. 6º Os policiais militares considerados aptos na inspeção de saúde serão matriculados no 

CAS PMPA 2023/TURMA II.  
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Art. 7º Para dirimir eventuais dúvidas os convocados poderão entrar em contato com a 

Seção de Ensino, por meio do numeral (91) 98411-1587.  

Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 25 de outubro de 2023. 

CÁSSIO TABARANÃ SILVA – CEL QOPM 

CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(Transc. do BG nº 195, de 25 de outubro de 2023). 

 

 ATA DE CONCLUSÃO DO III CURSO DE INTELIGÊNCIA ESTRATÉGICA 

Aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, foi concluído no 

Hangar Centro de Convenções e Feiras da Amazônia, no município de Belém, Estado do Pará, III 

CURSO DE INTELIGÊNCIA ESTRATÉGICA, realizada pelo Departamento Geral de 

Inteligência, da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, no período de 16 a 30 OUT 

2023, com uma matriz-curricular contendo 07 (sete) disciplinas, distribuídas numa carga-horária de 120 

(cento e vinte) horas aulas, obtendo- se o seguinte resultado: 

POSTO/GRAD NOME ORD 

TEN CEL PMPA FRANCISCO LICINIO DE SOUZA FERREIRA JÚNIOR 1º 

1º TEN PMPA AMANDA PRISCILA NOGUEIRA MELO 2º 

2º TEN PMERJ RAQUEL SANTOS DO NASCIMENTO MEDEIROS BASTOS 3º 

CB PMPA JAMILE YASMIM CARDOSO SANTOS 4º 

CB PMPA JORGE FERNANDO FERRADAIS DE CARVALHO 5º 

SD PMPA MARÍLIA CASTRO ALVES 6º 

MAJ PMAM BRUNO PEREIRA ALMEIDA 7º 

3º SGT PMPA MARIO ALESANDRO ARAUJO FERREIRA 8º 

CIVIL JEFFERSON BEIJAMIM DOS SANTOS 9º 

SD PMPA TADEU PAULO NASCIMENTO DE ALMEIDA 10º 

1º TEN PMPA RENATA DE JESUS CANUTO PIMENTEL 11º 

CB CBMPA ROMERO PANTOJA PARANHOS 12º 

MAJ CBMPA RODRIGO OLIVEIRA FERREIRA DE MELO 13º 

3º SGT PMPA JOSÉ IVAN DA LUZ RODRIGUES 14º 

CB PMPA DENIS LUCAS ALMEIDA DA COSTA 15º 

3º SGT PMPA ANDERSON LUIS MARTINS FLORES 16º 

3º SGT PMPA GILCEMYR DE ASSUNÇÃO MARTINS 17º 

TEN CEL PMPE EDMILSON JOSÉ DA SILVA 18º 

MAJ PMPA FERNANDO ALBERTO SOUZA LIMA 19º 

SD PMPA RENÊ SILVA DE MELO 20º 

SD PMPA ELTON SILVA DE MORAES 21º 

POL. PEN. RODRIGO SANTOS PEDROSA 22º 

POL. PEN. RENATA VALESCA LEITE CORRÊA 23º 

CB PMERJ WELINTON RODRIGUES DA SILVA 24º 

3º SGT PMPA ANDERSON PINHEIRO DA SILVA 25º 

SD PMPA NELSON WILLIAM RIBEIRO FONTENELLE 26º 

POL. PEN. MYLENA DE NAZARÉ DA SILVA MORAIS 27º 

3º SGT PMPA HÉLIO OLIVEIRA DA SILVA 28º 
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3º SGT CBMPA FRANCISCO DYAME DA CONCEIÇÃO 29º 

CIVIL THIAGO JOSÉ XIMENES MACHADO 30º 

3º SGT CBMPA NILCE DE FÁTIMA ALVES DANTAS 31º 

CB PMPA PAULO SÉRGIO SILVA MATOS 32º 

CB PMPA LUIS AUGUSTO VALENTE DA CUNHA 33º 

1º SGT PMPA INEZ FERREIRA TEIXEIRA 34º 

3º SGT PMPA EDUARDO JORGE SOARES HABR JUNIOR 35º 

CIVIL HAMILTON DA CRUZ FERREIRA JÚNIOR 36º 

3º SGT PMPA CLAUDIONOR MARIA LOBATO 37º 

2º SGT PMPA JOSÉ ROBERTO SILVA XERFAN 38º 

2º SGT PMPA HERNANI FARIAS DE SOUSA 39º 

SUB TEN PMBA UERITON SILVA NOGUEIRA 40º 

(PAE 2023/1264245) 

MAURO HENRIQUE DA SILVA GUERRA – CEL QOPM RG 27028  

Chefe do Departamento Geral de Inteligência 

 

III PARTE (ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS) 

 

1 – ASSUNTOS GERAIS: 

A) ALTERAÇÕES DE OFICIAIS: 

1) FÉRIAS / CONCESSÃO: 

 O CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de Pessoal, 

que foi sustado por necessidade de serviço, o gozo de 15 (quinze) dias de férias do MAJ QOPM RG 

35480 HEITOR LOBATO MARQUES, à disposição da CMG, a contar do dia 30 de setembro de 2023, 

o qual estava previsto no período de 15 de setembro a 14 de outubro de 2023, referente ao aquisitivo de 

04 de junho de 2022 a 03 de junho de 2023. Devendo ser gozados no período de 18 de outubro a 01 de 

novembro de 2023 (Ofício nº 880/2023 – DGA/CMG, PAE 2023/1056124) (Nota n° 826/2023 – 

SCCMO/DGP). 
(Transc. do BG nº 181, de 02 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 069/2023 – CMG, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA  DO  ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o inciso XVIII do Art. 5º da Lei Estadual nº 9.661/2022; 

RESOLVE: 

I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no mês de NOVEMBRO, aos 

servidores abaixo relacionados: 

NOME MF 
PERÍODO 

DE GOZO 

PERÍODO 

AQUISITIVO 
PROCESSO 

SAMIR DO NASCIMENTO HEJAIJ  54194562/3 2021/2022 01/11 a 30/11/2023 2023/1071621 

INGRID CRISTINA PASSINHO CAMPOS  57231754/3 2022/2023 

JOÃO DOUGLAS FERREIRA SOARES  54193160/2 2021/2022 
05/11 a 04/12/2023 

2023/1076185 

IGOR ALESSANDRO LEAL FARAH  4220563/2 2022/2023 2023/1076131 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 04 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.566, de 05 de outubro de 2023). 

 

 O CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de Pessoal, 
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que concedeu ao TEN CEL QOPM RG 33479 JOÃO DOUGLAS FERREIRA SOARES, à disposição 

da CMG, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentar, no período de 05 de novembro a 04 de 

dezembro de 2023, referente ao período aquisitivo de 11 de outubro de 2022 a 10 de outubro de 2023 

(Ofício nº 900/2023 – DGA/CMG, PAE Nº 2023/1076185) (Nota n° 884/2023 – SCCMO/DGP). 
(Transc. do BG nº 187, de 11 de outubro de 2023). 

 

 O CEL QOPM RG 9916 OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar 

da Governadoria do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral 

de Pessoal, que: 

a) Concedeu à CAP QOPM RG 37966 INGRID CRISTINA CAMPOS DO 

NASCIMENTO, à disposição da CMG, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentar, no período de 

01 a 30 de novembro de 2023, referente ao aquisitivo de 11 de agosto de 2022 a 10 de agosto de 2023 

(Ofício nº 891/2023 – DGA/CMG, PAE Nº 2023/1071621) (NOTA Nº 888/2023 – SCCMO/DGP). 

b) Concedeu ao CEL QOPM RG 27014 FÁBIO ALEX CORRÊA BARRA, à disposição da 

CMG, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentar, no período de 01 a 30 de dezembro de 2023, 

referente ao aquisitivo de 20 de maio de 2022 a 19 de maio de 2023 (Ofício nº 891/2023 – DGA/CMG, 

PAE Nº 2023/1071621) (NOTA Nº 889/2023 – SCCMO/DGP). 

c) Concedeu ao CEL QOPM RG 27274 OSMAR DE MELO SANTOS, à disposição da 

CMG, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentar, no período de 05 de dezembro de 2023 a 03 de 

janeiro de 2024, referente ao aquisitivo de 08 de março de 2022 a 07 de março de 2023 (Ofício nº 

934/2023 – DGA/CMG, PAE Nº 2023/1140310) (NOTA Nº 927/2023 – SCCMO/DGP). 

d) Concedeu ao CEL QOPM RG 27025 LUIZ ANDRÉ MENEZES DE SOUZA, à 

disposição da CMG, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentar, no período de 30 de outubro a 28 

de novembro de 2023, referente ao aquisitivo de 20 de maio de 2021 a 19 de maio de 2022. (Ofício nº 

931/2023 – DGA/CMG, PAE Nº 2023/1135818) (NOTA Nº 928/2023 – SCCMO/DGP). 
(Transc. do BG nº 194, de 24 de outubro de 2023). 

 

 O CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de Pessoal, 

que concedeu para a MAJ QOPM RG 35516 TAINÃ ROCHA BOTELHO, à disposição da Casa 

Militar, o gozo de 15 (quinze) dias restantes de férias, no período de 26 de dezembro de 2023 a 09 de 

janeiro de 2024, referente ao período aquisitivo de 04 de junho de 2022 a 03 de junho de 2023 (Ofício nº 

967/2023 – DGA/CMG, PAE 2023/1197000) (Nota nº 959/2023-SCCMO/DGP). 
(Transc. do BG nº 197, de 27 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 085/2023 – CMG, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.  

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o inciso XVIII do Art. 5º da Lei Estadual nº 9.661/2022;  

RESOLVE:  

I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no mês de DEZEMBRO, aos 

servidores abaixo relacionados: 

NOME MF 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO DE GOZO PROCESSO 

LUIZ ANDRÉ MENEZES DE SOUZA 5774004/5 2022/2023 04/12/2023 a 02/01/2024 2023/1222327 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.588, de 27 de outubro de 2023) 

 

 PORTARIA Nº 087/2023 – CMG, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o inciso XVIII do Art. 5º da Lei Estadual nº 9.661/2022; 

RESOLVE: 
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I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no mês de DEZEMBRO, aos 

servidores abaixo relacionados:  

NOME MF 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO DE GOZO PROCESSO 

MICHEL NEVES GONÇALVES 54192560/4 2021/2022 
05/12/2023 a 03/01/2024 2023/1211566 

ADILSON BARBOSA DA SILVA 5701082/6 2021/2022 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.588, de 27 de outubro de 2023). 

 

2) FÉRIAS / SUSTAÇÃO: 

 O CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de Pessoal, 

que foi sustado por necessidade de serviço, o gozo de 05 (cinco) dias restantes de férias do CEL QOPM 

RG 27028 MAURO HENRIQUE DA SILVA GUERRA, à disposição da Casa Militar, a contar de 07 

de outubro de 2023, o qual estava previsto no período de 25 a 29 de setembro de 2023, referente ao 

período aquisitivo de 20 de maio de 2022 a 19 de maio de 2023. Devendo ser gozadas no período de 20 

a 24 de dezembro de 2023 (Ofício nº 949/2023 – DGA/CMG, PAE 2023/1166492) (Nota nº 962/2023-

SCCMO/DGP). 
(Transc. do BG nº 197, de 27 de outubro de 2023). 

 

3) FÉRIAS / INFORMAÇÃO: 

 O CEL QOPM RG 9916 OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar 

da Governadoria do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral 

de Pessoal, que concedeu ao TEN CEL QOPM RG 33475 SAMIR DO NASCIMENTO HEJAIJ, à 

disposição da CMG, o gozo de 30 (trinta) dias de dispensa total do serviço para desconto em férias no 

período de 01 a 30 de novembro de 2023, referente ao aquisitivo de 05 de dezembro de 2022 a 04 de 

dezembro de 2023, com base no Art. 144, inciso II da Lei nº 5.251/1985 (Estatuto da PMPA) (Ofício nº 

891/2023 – DGA/CMG, PAE Nº 2023/1071621) (NOTA Nº 887/2023 – SCCMO/DGP). 

(Transc. do BG nº 194, de 24 de outubro de 2023). 

 

B) ALTERAÇÕES DE PRAÇAS: 

1) FÉRIAS/CONCESSÃO: 

 O CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de 

Pessoal, que concedeu para a CB PM RG 39141 PALOMA DE SOUZA RODRIGUES, à disposição da 

CMG, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentar, no período de 16 de outubro a 14 de novembro 

de 2023, referente ao aquisitivo de 14 de novembro de 2021 a 13 de novembro de 2022 (Ofício nº 

853/2023 – DGA/CMG, de 11 de setembro de 2023, PAE Nº 2023/1012681) (NOTA Nº 431/2023–

DGP/SP/SCCMP). 
(Transc. do BG nº 181, de 02 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 068/2023 – CMG, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o inciso XVIII do Art. 5º da Lei Estadual no 9.661/2022; 

RESOLVE: 

I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares no mês de OUTUBRO, aos 

servidores abaixo relacionados: 

NOME MF PERÍODO DE GOZO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PROCESSO 

ANA PAULA QUEIROZ MOTA 4220445/2 09/10/2023 a 07/11/2023 2021/2022 2023/1135248 
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DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 04 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.566, de 05 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 069/2023 – CMG, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o inciso XVIII do Art. 5º da Lei Estadual no 9.661/2022; 

RESOLVE: 

I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no mês de NOVEMBRO, aos 

servidores abaixo relacionados: 

NOME MF 
PERÍODO 

DE GOZO 

PERÍODO 

AQUISITIVO 
PROCESSO 

DIOGO ARAKEM MOURA SANTANA DE OLIVEIRA 54195422/3 2021/2022 
01/11 a 30/11/2023 

2023/1133684 

ANTONIO NILSON LIMA BARROS  4219203/3 2021/2022 2023/1135799 

JEFFERSON PATRICK FERREIRA DIAS 57199690/2 2022/2023 04/11 a 03/12/2023 2023/711835 

ANDRÉ LUÍS MONTE DA COSTA 54195398/2 2021/2022 08/11 a 07/12/2023 
2023/1133631 

JAMILE YASMIN CARDOSO SANTOS 4220511/2 2021/2022 08/11 a 07/12/2023 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 04 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.566, de 05 de outubro de 2023) 

 

 PORTARIA Nº 073/2023 – CMG, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o inciso XVIII do Art. 5o da Lei Estadual no 9.661/2022; 

RESOLVE: 

I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no mês de NOVEMBRO, aos 

servidores abaixo relacionados: 

NOME MF 
PERÍODO DE 

GOZO 
PERÍODO AQUISITIVO PROCESSO 

ALANA CRISTIAN ARAÚJO DUARTE 6402709/3 2021/2022 13/11/2023 a 12/12/2023 2023/1145443 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 05 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.568, de 06 de outubro de 2023) 

 

 O CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de Pessoal, 

que concedeu ao 3º SGT PM RG 35259 BRUNO OSEAS SILVA DOS SANTOS, à disposição do 

CMG, o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentar, no período de 01 a 15 de julho de 2024, 

referente ao aquisitivo de 04 de junho de 2022 a 03 de junho de 2023 (Ofício nº 814/2023 – DGA/CMG, 

de 28 de agosto de 2023, PAE Nº 2023/918324) (Nota nº 518/2023–DGP/SP/SCCMP) (Nota nº 

518/2023 – DGP/SP/SCCMP). 

(Transc. do BG nº 189, de 17 de outubro de 2023). 

 

 O CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de Pessoal, 

que concedeu ao 3º SGT PM RG 32889 DIOGO ARAKEM MOURA SANTANA DE OLIVEIRA, à 

disposição da CMG, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentar, no período de 01 a 30 de 
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novembro de 2023, referente ao aquisitivo de 30 de dezembro de 2021 a 29 de dezembro de 2022 

(Ofício nº 925/2023 – DGA/CMG, de 10 de outubro de 2023, PAE Nº 2023/1133684) (Nota nº 

581/2023 – DGP/SP/SCCMP). 
(Transc. do BG nº 192, de 20 de outubro de 2023). 

 

 O CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de 

Pessoal, que: 

a) Concederá ao 3º SGT PM RG 36621 NATANAEL DIAS LOBATO, à disposição da 

CMG, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentar, no período 04 de dezembro de 2023 a 02 de 

janeiro de 2024, referente ao aquisitivo de 16 de novembro de 2022 a 15 de novembro de 2023 

(Memorando nº 059/2023 – CPA/CMG, de 29 de setembro de 2023, PAE Nº 2023/1120257) (NOTA Nº 

582/2023 – DGP/SP/SCCMP). 

b) Concedeu para a CB PM RG 38146 DANIELLE SIQUEIRA DA SILVA MARGALHO, 

à disposição da CMG, o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentar, no período 16 a 30 de outubro 

de 2023, referente ao aquisitivo de 03 de setembro de 2021 a 02 de setembro de 2022 (Ofício nº 

923/2023 – DGA/CMG, de 10 de outubro de 2023, PAE Nº 2023/1140814) (NOTA Nº 583/2023 – 

DGP/SP/SCCMP). 

c) Concedeu ao 3º SGT PM RG 37039 MAYCON DA SILVA COSTA, à disposição da 

CMG, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentar, no período 08 de outubro de 2023 a 06 de 

novembro de 2023, referente ao aquisitivo de 16 de novembro de 2021 a 15 de novembro de 2022 

(Ofício nº 935/2023 – DGA/CMG, de 11 de outubro de 2023, PAE Nº 2023/1154005) (NOTA Nº 

595/2023 – DGP/SP/SCCMP). 

d) Concederá para a SD PM RG 41882 ALANA CRISTIAN ARAÚJO DUARTE, à 

disposição da CMG, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentar, no período de 13 de novembro a 

12 de dezembro de 2023, referente ao aquisitivo de 06 de outubro de 2021 a 05 de outubro de 2022 

(Ofício nº 933/2023 – DGA/CMG, de 11 de outubro de 2023, PAE Nº 2023/1145443) (NOTA Nº 

623/2023 – DGP/SP/SCCMP). 

 

 O CEL QOPM FÁBIO ALEX CORRÊA BARRA, Chefe do Departamento Geral de 

Operações da Vice Governadoria do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, informou ao 

Departamento Geral de Pessoal, que concedeu para a CB PM RG 39001 ANA PAULA QUEIROZ 

MOTA, à disposição da Vice-Governadoria, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentar, no 

período de 09 de outubro a 07 de novembro de 2023, referente ao aquisitivo de 14 de novembro de 2022 

a 13 de novembro de 2023 (Ofício nº 928/2023 – DGA/CMG, de 11 OUT 2023, PAE Nº 2023/1135248) 

(Nota nº 597/2023 – DGP/SP/SCCMP). 
(Transc. do BG nº 193, de 23 de outubro de 2023). 

 

 O CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de Pessoal, 

que concedeu: 

a) Ao 3º SGT PM RG 32908 ANDRÉ LUÍS MONTE DA COSTA, à disposição da CMG, o 

gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentar, no período de 08/11 a 07/12/2023, referente ao período 

aquisitivo 31/12/2021 a 30/12/2022 (Ofício nº 924/2023 – DGA/CMG) (PAE Nº 2023/1133631) (Nota 

nº 584/2023–DGP/SP/SCCMP). 

b) Para a CB PM RG 39272 JAMILE YASMIM CARDOSO SANTOS, à disposição da 

CMG, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentar, no período de 08/11 a 07/12/2023, referente ao 

período aquisitivo 18/11/2021 a 17/11/2022 (Ofício nº 924/2023 – DGA/CMG) (PAE Nº 

2023/1133631) (Nota nº 584/2023–DGP/SP/SCCMP). 

c) Ao 2º SGT PM RG 25513 CLARA SUELI DA SILVA MAIA, à disposição da CMG, o 

gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentar, no período de 1 a 30 de dezembro de 2023, referente ao 

aquisitivo de 03 de junho de 2022 a 02 de junho de 2023 (Ofício nº 962/2023 – DGA/CMG, de 20 OUT 

2023, PAE Nº 2023/1191731) (Nota nº 694/2023–DGP/SP/SCCMP). 
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d) Ao SD PM RG 42266 PEDRO DA SILVA MIRANDA, à disposição da CMG, o gozo de 

30 (trinta) dias de férias regulamentar, no período de 10 de outubro a 08 de novembro de 2023, referente 

ao aquisitivo de 06 de outubro de 2022 a 05 de outubro de 2023 (Ofício nº 945/2023 – DGA/CMG, PAE 

Nº 2023/1145406) (Nota nº 600/2023-DGP/SP/SCCMP). 

e) Ao 3º SGT PM RG 34452 JEFFERSON PATRICK FERREIRA DIAS, à disposição da 

CMG, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentar, no período de 03 de outubro a 01 de novembro 

de 2023, referente ao aquisitivo de 04 de junho de 2022 a 03 de junho de 2023 (Of. nº 951/2023 – 

DGA/CMG, PAE Nº 2023/1129418) (Nota nº 649/2023-DGP/SP/SCCMP). 
(Transc. do BG nº 195, de 25 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 085/2023 – CMG, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.  

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o inciso XVIII do Art. 5º da Lei Estadual nº 9.661/2022;  

RESOLVE:  

I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no mês de DEZEMBRO, aos 

servidores abaixo relacionados: 

NOME MF 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO DE GOZO PROCESSO 

RICARDO MIRANDA DE SOUZA  54185343/2 2022/2023 01/12/2023 a 30/12/2023 2023/1217800 

DANIEL OLIVEIRA DE ANDRADE 57232576/3 2022/2023 04/12/2023 a 02/01/2024 2023/1221906 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.588, de 27 de outubro de 2023) 

 

 PORTARIA Nº 084/2023 – CMG, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o inciso XVIII do Art. 5º da Lei Estadual nº 9.661/2022; 

RESOLVE: 

I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no mês de NOVEMBRO, aos 

servidores abaixo relacionados: 

NOME MF 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

PERÍODO 

DE GOZO 
PROCESSO 

SÉRGIO DANIEL COSTA MAIA 57232576/4 2022/2023 04/11/2023 a 03/12/2024 2023/1221906 

JOSÉ EDILSON DA CONCEIÇÃO SOBRINHO 54193115/3 2021/2022 

05/11/2023 a 04/12/2023 2023/1076083 
MAX ANDRESSON TEIXEIRA GOUVEIA 57222517/2 2021/2022 

DIOGO DA SILVA LOPES 57232499/2 2022/2023 

ERICK VAZ RABELO 6401025/2 2021/2022 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.588, de 27 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 087/2023 – CMG, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o inciso XVIII do Art. 5º da Lei Estadual nº 9.661/2022; 

RESOLVE: 

I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no mês de DEZEMBRO, aos 

servidores abaixo relacionados:  
NOME MF PERÍODO 

AQUISITIVO 

PERÍODO DE 

GOZO 

PROCESSO 

JOSÉ ROBERTO SILVA XERFAN  5758467/2 2022/2023 
01/12/2023 a 

30/12/2023 
2023/1217824 JORGE FERNANDO FERRADAIS DE 

CARVALHO 

4220520/4 2021/2022 
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DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.588, de 27 de outubro de 2023) 

 

 O CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de Pessoal, 

que:  

a) Concedeu aos policiais militares à disposição da CMG, o gozo de férias regulamentar: 
Nº NOME AQUISITIVO PERÍODO  

01 2º SGT PM RG 23961 JORGE LUIZ DE SOUZA CUIMAR  01/12/2022 a 30/11/2023 

05/12/2023 a 

03/01/2024 

02 3º SGT PM RG 34560 JOELSON SOUZA SANTOS  04/06/2022 a 03/06/2023 

03 3º SGT PM RG 33093 DIEGO GIOVANI BARBOSA DO NASCIMENTO 18/12/2022 a 17/12/2023 

04 3º SGT PM RG 37434 CARLOS ALBERTO DE SOUSA SILVA  16/11/2022 a 15/11/2023 

05 3º SGT PM RG 35266 EWERTON SERGIO LIMA DANTAS  04/06/2022 a 03/06/2023 

06 3º SGT PM RG 36302 AILSON BRITO DOS SANTOS  16/11/2022 a 15/11/2023 

07 3º SGT PM RG 36849 RAIMUNDO NONATO MENDES PIMENTA  27/11/2022 a 26/11/2023 

08 3º SGT PM RG 33226 DANIEL DOS SANTOS CARVALHO 31/10/2022 a 30/10/2023 
16/12/2023 a 

14/01/2024 

(Ofício nº 952/2023 – DGA/CMG, de 17 de outubro de 2023, PAE Nº 2023/1134962) (NOTA Nº 723/2023–

DGP/SP/SCCMP). 

b) Concedeu ao 3º SGT PM RG 34936 CLEIDSON FERREIRA XAVIER, à disposição da 

CMG, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentar, no período de 01 a 30 de dezembro de 2023, 

referente ao aquisitivo de 14 de novembro de 2022 a 13 de novembro de 2023 (Ofício nº 969/2023 – 

DGA/CMG, de 24 de outubro de 2023, PAE Nº 2023/1197127) (NOTA Nº 696/2023 – 

DGP/SP/SCCMP). 
(Transc. do BG nº 198, de 30 de outubro de 2023). 

 

 O CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de Pessoal, 

que concedeu: 

a) Para a CB PM RG 39091 DIANA JÉSSICA TRINDADE FERRADAIS, à disposição da 

CMG, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentar, no período de 04 de dezembro de 2023 a 02 de 

janeiro de 2024, referente ao aquisitivo de 14 de novembro de 2022 a 13 de novembro de 2023 (Ofício 

nº 976/2023 – DGA/CMG, PAE Nº 2023/1195903) (Nota nº 688/2023–DGP/SP/SCCMP). 

b) Para a CB PM RG 38146 DANIELLE SIQUEIRA DA SILVA MARGALHO, à 

disposição da CMG, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentar, no período de 10 de janeiro a 08 

de fevereiro de 2024, referente ao aquisitivo de 03 de setembro de 2022 a 02 de setembro de 2023 

(Mem. Nº 412/2023 – DL/CMG., PAE Nº 2023/1197121) (Nota nº 687/2023–DGP/SP/SCCMP). 
(Transc. do BG nº 199, de 31 de outubro de 2023). 

 

2) FÉRIAS/SUSTAÇÃO: 

 PORTARIA N° 3951/2023 – DGP/SP/SCCMP.  

O CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

PARÁ, no exercício das atribuições previstas no art. 107, incisos IX e X, do Decreto n° 1.625, de 18 de 

outubro de 2016, que regulamentou a Lei Complementar nº 053, de 07 de fevereiro de 2006, alterada 

pela Lei Complementar nº 126, de 13 de janeiro de 2020 (Lei de Organização Básica da PMPA), 

publicado no ADITAMENTO ao BG Nº 009 II – 14 JAN 2020, atendendo solicitações atinentes às 

alterações no plano de férias, 

RESOLVE:  

Art. 1º SUSTAR 15 (quinze) dias de férias previstos no mês de AGOSTO/2023, do 3º SGT 

PM RG 35259 BRUNO OSEAS SILVA DOS SANTOS, à disposição da CMG, em virtude da extrema 
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necessidade do serviço, nos termos do Mem. nº 067/2023 – Gabinete CMG, de 11 de agosto de 2023, 

referente ao aquisitivo de 04 de junho de 2022 a 03 de junho de 2023, PAE Nº 2023/918324.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 16 de outubro de 2023. 

ALESSANDRO ALBERTO DE SOUZA DIAS – CEL QOPM RG 11583 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA PMPA 

(Transc. do BG nº 189, de 17 de outubro de 2023). 

 

3) FÉRIAS/INFORMAÇÃO: 

 O CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de Pessoal, 

que concederá ao CB PM RG 39617 WENDELL MATHEUS DUTRA LIMA, à disposição da CMG, o 

gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentar, no período de 20 de novembro a 04 de dezembro de 

2023, referente ao aquisitivo de 14 de novembro de 2021 a 13 de novembro de 2022 (Ofício nº 

905/2023 – DGA/CMG, de 29 de setembro de 2023, PAE Nº 2023/1074447) (NOTA Nº 418/2023–

DGP/SP/SCCMP). 
(Transc. do BG nº 185, de 06 de outubro de 2023). 

 

 O CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de 

Pessoal, que concederá ao CB PM RG 39617 WENDELL MATHEUS DUTRA LIMA, à disposição da 

CMG, o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentar, no período de 20 de novembro a 04 de 

dezembro de 2023 e os 15 (quinze) dias restantes, no período de 15 a 29 de julho de 2024, referente ao 

aquisitivo de 14 de novembro de 2021 a 13 de novembro de 2022 (Ofício nº 905/2023 – DGA/CMG, de 

29 de setembro de 2023, PAE Nº 2023/1074447) (NOTA Nº 418/2023–DGP/SP/SCCMP). 

(Transc. do BG nº 188, de 16 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 076/2023 – CMG, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o inciso XVIII do Art. 5o da Lei Estadual no 9.661/2022, e 

Considerando a Portaria no 059/2023 – CMG, referente à concessão de férias, publicada no 

DOE no 35.505, de 11/08/2023, e 

Considerando as informações constantes no Processo no 2023/1017025, 

RESOLVE: 

I - TRANSFERIR o período de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 

período aquisitivo 2021/2022, do servidor ALDO VANDAMME SILVA PESSOA, MF 4218818/3, 

ocupante do cargo de Coordenador, de 01 a 30/09/2023 para 29/09/2023 a 28/10/2023 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.575, de 17 de outubro de 2023). 

 

4) LICENÇA PATERNIDADE: 

 PORTARIA 4200/2023 – DGP/SP/SSCCMP.  

O CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

PARÁ, no exercício de suas atribuições legais, previstas na Portaria n° 356 – Gab. Cmdo., publicada no 

BG N° 159/2011; considerando o que estabelece o artigo 31, inciso XII, da Constituição do Estado do 

Pará, e a lei nº 8.974,de 13 de janeiro de 2020, publicada no Aditamento ao BG N° 009 II/2020, que 
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adicionou ao § 1º do Art. 70 a alínea “f” na Lei nº 5.251/1985 (Estatuto dos Militares do estado do 

Pará); e o Ofício n° 950/2023-CMG (PAE: 2023/1102378). 

RESOLVE:  

Art. 1° CONCEDER ao CB PM RG 38560 RAIMUNDO HÉLIO PEREIRA DE LIMA, à 

disposição da CMG, o gozo de 20 (vinte) dias de Licença Paternidade, a contar do dia 21 SET 2023, 

devendo apresentar-se pronto para o serviço ou expediente no dia 11 OUT 2023.  

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

contar de 21 SET 2023.  

Registre-se, publique-se, cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 19 de outubro de 2023. 

ALESSANDRO ALBERTO DE SOUZA DIAS – CEL QOPM RG 11583 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 199, de 31 de outubro de 2023). 

 

5) ATESTADO MÉDICO/CONCESSÃO: 

 A 2º SGT PM RR RG 20000 ELIETE GOMES DE LIMA apresentou atestado médico 

correspondente a 01 (um) dia de afastamento do trabalho, a contar de 29 de outubro de 2023. 
(PAE N° 2023/1248200). 

 

C) ALTERAÇÕES DE SERVIDORES CIVIS: 

1) FÉRIAS/CONCESSÃO: 

 PORTARIA Nº 068/2023 – CMG, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o inciso XVIII do Art. 5º da Lei Estadual no 9.661/2022; 

RESOLVE: 

I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares no mês de OUTUBRO, aos 

servidores abaixo relacionados: 

NOME MF 
PERÍODO DE 

GOZO 

PERÍODO 

AQUISITIVO 
PROCESSO 

ANDREIA DE JESUS RIBEIRO  5947470/3 

03/10 a 01/11/2023 2022/2023 2023/1132088 

CÉLIA LUCIA DE OLIVEIRA MARQUES  5962529/2 

IVANETE BENTO FERREIRA DA SILVA  51855455/6 

IÊDA MARCELY DA SILVA LOPES  5905394/3 

MÁRCIO ALEXANDRE BRITO PINTO  5950987/3 

ORLANDO DOS SANTOS SILVA  5947020/3 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 04 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.566, de 05 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 068/2023 – CMG, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o inciso XVIII do Art. 5º da Lei Estadual no 9.661/2022; 

RESOLVE: 

I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares no mês de OUTUBRO, aos 

servidores abaixo relacionados: 

NOME MF PERÍODO DE GOZO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PROCESSO 

ANDREIA DE JESUS RIBEIRO 5774004/5 30/10/2023 a 28/11/2023 2021/2022 2023/1135818 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 04 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 
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Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.566, de 05 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 069/2023 – CMG, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o inciso XVIII do Art. 5º da Lei Estadual no 9.661/2022; 

RESOLVE: 

I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no mês de NOVEMBRO, aos 

servidores abaixo relacionados: 
NOME MF PERÍODO 

DE GOZO 

PERÍODO 

AQUISITIVO 

PROCESSO 

LUILMA VIEIRA PAES SILVA PERES 5946486/3 2022/2023 01/11 a 30/11/2023 2023/892687 

HELBERT ANGELO DE SOUZA FREITAS 5962945/1 2022/2023 09/11 a 08/12/2023 2023/1116255 

FERNANDO JOSÉ PENA FERREIRA 5637309/4 2022/2023 15/11 a 14/12/2023 2023/1132084 

ELINE MARIA BOTELHO COUTINHO 5910649/4 2022/2023 16/11 a 15/12/2023 2023/1107582 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 04 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.566, de 05 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 073/2023 – CMG, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o inciso XVIII do Art. 5º da Lei Estadual no 9.661/2022; 

RESOLVE: 

I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no mês de NOVEMBRO, aos 

servidores abaixo relacionados: 

NOME MF PERÍODO  

DE GOZO 

PERÍODO  

AQUISITIVO 

PROCESSO 

DANIELE OLIVEIRA MAFRA 5947869/3 

2022/2023 
03/11/2023 a 

02/12/2023 
02/12/2023 MARCOS ALDEMIR FIGUEIREDO DA SILVA 57192379/5 

RONILDO RODRIGUES ESTUMANO 5948415/3 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 05 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.568, de 06 de outubro de 2023). 

 

2) ATESTADO MÉDICO/CONCESSÃO: 

 O servidor LUIZ CARLOS DE LIMA BARBOSA apresentou atestado médico 

correspondente a 04 (quatro) dia de afastamento do trabalho, a contar de 25 de outubro de 2023. 
(PAE N° 2023/1224239). 

 A servidora NAZARE MARQUES DOS SANTOS apresentou atestado médico 

correspondente a 15 (três) dias de afastamento do trabalho, a contar de 27 de outubro de 2023. 
(PAE N° 2023/1238131). 

 

 ATOS DO CHEFE DA CASA CIVIL DO ESTADO: 

 PORTARIA Nº 2.876/2023-CCG, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo no 2023/1116020, 

RESOLVE: 

exonerar, dos respectivos cargos em comissão, os servidores abaixo relacionados, com 

lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado. 
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NOME CARGO CÓDIGO A CONTAR 

DOUGLAS VIEIRA SOUTO ASSESSOR DE SEGURANÇA GEP-DAS-012.3 26/09/2023 

RODRIGO LAGES PESSOA ASSESSOR TÉCNICO GEP-DAS-011.5 01/10/2023 

ADILSON BARBOSA DA SILVA COORDENADOR GEP-DAS-011.4 01/10/2023 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.560, de 02 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 2.877/2023-CCG, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo no 2023/1116020, 

RESOLVE: 

nomear, para exercerem os respectivos cargos em comissão, os servidores abaixo 

relacionados, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado. 
NOME CARGO CÓDIGO A CONTAR 

IGNÁCIO JOSÉ DE ALMEIDA PEDRO ASSESSOR DE SEGURANÇA  GEP-DAS-012.3  27/09/2023 

ADILSON BARBOSA DA SILVA  ASSESSOR TÉCNICO  GEP-DAS-011.5  01/10/2023 

JOSÉ VALMIR CARDOSO SANTOS  ASSESSOR TÉCNICO  GEP-DAS-011.5  01/09/2023 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.560, de 02 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 2.910/2023-CCG, DE 4 DE OUTUBRO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo no 2023/1135992, 

RESOLVE: 

nomear TARSIS ESAU GOMES ALMEIDA para exercer o cargo em comissão de 

Assessor, código GEP-DAS-012.3, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a contar 

de 1º de outubro de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 4 DE OUTUBRO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.566, de 05 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 2.943/2023-CCG, DE 6 DE OUTUBRO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo no 2023/1144184, 

RESOLVE: 

nomear RÚBIA CAROLINE CARVALHO FERREIRA para exercer o cargo em comissão 

de Assessor Administrativo III, código GEP-DAS-012.3, com lotação na Casa Militar da Governadoria 

do Estado, a contar de 10 de outubro de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 6 DE OUTUBRO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.570, de 10 de outubro de 2023) 
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 PORTARIA Nº 2.975/2023-CCG, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto no. 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo no 2023/1160910, 

RESOLVE: 

exonerar, dos respectivos cargos em comissão, os servidores abaixo relacionados, com 

lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado. 
NOME CARGO CÓDIGO A CONTAR 

AMANDA PRISCILA NOGUEIRA MELO AJUDANTE DE ORDENS GEP-DAS-011.5 06/11/2023 

FREDERICO SILVA DAS MERCÊS ASSESSOR DE SEGURANÇA ESPECIAL GEP-DAS-012.5 06/11/2023 

ADILSON BARBOSA DA SILVA ASSESSOR TÉCNICO GEP-DAS-011.5 06/11/2023 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.575, de 17 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 2.976/2023-CCG, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo no 2023/1160910, 

RESOLVE: 

nomear, para exercerem os respectivos cargos em comissão, os servidores abaixo 

relacionados, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado. 
NOME CARGO CÓDIGO A CONTAR 

AMANDA PRISCILA NOGUEIRA MELO AJUDANTE DE ORDENS GEP-DAS-011.5 06/11/2023 

FREDERICO SILVA DAS MERCÊS ASSESSOR DE SEGURANÇA ESPECIAL GEP-DAS-012.5 06/11/2023 

ADILSON BARBOSA DA SILVA ASSESSOR TÉCNICO GEP-DAS-011.5 06/11/2023 

ROMULO FABIO LOPES DOS SANTOS ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 06/11/2023 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.575, de 17 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 2.991/2023-CCG, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2023/1185137, 

RESOLVE: 

I. exonerar THAIS SILVA COSTA do cargo em comissão de Coordenador, código GEP-

DAS-011.4, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 4 de outubro de 2023. 

II. nomear IGOR ALAB NASCIMENTO SOUZA DOURADO para exercer o cargo em 

comissão de Coordenador, código GEP-DAS-011.4, com lotação na Casa Militar da Governadoria do 

Estado, a contar de 16 de outubro de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.579, de 19 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 2.995/2023-CCG, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo no 2023/1194747, 
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RESOLVE: 

exonerar, dos respectivos cargos em comissão, os servidores abaixo relacionados, com 

lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado. 
NOME CARGO CÓDIGO A CONTAR 

MARCELO CAVALCANTE MELO AMARAL ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 20/10/2023 

RAYSSA CAROLINE DA CONCEIÇÃO RIBEIRO ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 01/11/2023 

WENDELL MATHEUS DUTRA LIMA COORDENADOR GEP-DAS-011.4 01/11/2023 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 19 DE OUTUBRO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial Extra nº 35.579, de 19 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 2.996/2023-CCG, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2023/1194747, 

RESOLVE: 

nomear, para exercerem os respectivos cargos em comissão, os servidores abaixo 

relacionados, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado. 
NOME CARGO CÓDIGO A CONTAR 

MARCELO CAVALCANTE MELO AMARAL ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO GEP-DAS-011.3 20/10/2023 

RAYSSA CAROLINE DA CONCEIÇÃO RIBEIRO COORDENADOR GEP-DAS-011.4 01/11/2023 

RODRIGO DOS SANTOS LOBATO ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 20/10/2023 

WENDELL MATHEUS DUTRA LIMA ASSESSOR ADMINISTRATIVO III GEP-DAS-012.3 01/11/2023 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 19 DE OUTUBRO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial Extra nº 35.579, de 19 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 3.013/2023-CCG, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023  

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro de 2022, e  

CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2023/1197218,  

RESOLVE:  

tornar sem efeito a nomeação de ROMULO FABIO LOPES DOS SANTOS para exercer o 

cargo em comissão de Assessor Administrativo III, código GEPDAS-012.3, com lotação na Casa 

Militar da Governadoria do Estado, ocorrida através da Portaria nº 2.976/2023-CCG, de 16 de outubro 

de 2023, publicada no Diário oficial do Estado nº 35.575, de 17 de outubro de 2023.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE  

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 20 DE OUTUBRO DE 2023.  

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial Extra nº 35.583, de 23 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 3.033/2023-CCG, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023  

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro de 2022, e  

CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2023/1215461, 

RESOLVE:  
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I. EXONERAR PAULO HENRIQUE BECHARA E SILVA do cargo em comissão de 

Assessor de Segurança Especial, código GEP-DAS-012.5, com lotação na Casa Militar da Governadoria 

do Estado, a contar de 23 de outubro de 2023. 

II. NOMEAR RUDSON LIMA DE MAGALHÃES RAMOS para exercer o cargo em 

comissão de Assessor de Segurança Especial, código GEP-DAS-012.5, com lotação na Casa Militar da 

Governadoria do Estado, a contar de 23 de outubro de 2023.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 25 DE OUTUBRO DE 2023. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.586, de 26 de outubro de 2023). 

 

 ATOS DO CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA 

1) DISPOSIÇÃO: 

 PORTARIA Nº 349/2023 – GAB/CMG, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 

atribuições delegadas pelo inciso III do art. 3º do Decreto Estadual nº 2.766, de 21 de novembro de 2022 

alterado pelo Decreto Estadual nº 2.846, de 26 de dezembro de 2022; e 

Considerando as informações constantes no Processo no 2023/1171690; 

RESOLVE: 

Art. 1º Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, o 2º TEN 

QOPM RG 42797 IGOR ALAB NASCIMENTO SOUZA DOURADO. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 

de outubro de 2023. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.579, de 19 de outubro de 2023) 

 

 PORTARIA Nº 351/2023 – GAB/CMG, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023.  

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 

atribuições delegadas pelo inciso I do art. 3º do Dec. Estadual nº 2.766, de 21 NOV 2022;  

Considerando o disposto no art. 88, § 1º, inciso I da Lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho de 

1985, e  

Considerando as informações constantes no Processo nº 2023/1171690;  

RESOLVE: 

Art. 1º FICA AGREGADO o 2º TEN QOPM RG 42797 IGOR ALAB NASCIMENTO 

SOUZA DOURADO, em razão de ter passado à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado 

do Pará.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 

de outubro de 2023.  

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 19 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.581, de 20 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 361/2023 – GAB/CMG, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 

atribuições delegadas pelos incisos I e III do art. 3º do Decreto Estadual no 2.766, de 21 de novembro de 

2022 alterado pelo Decreto Estadual nº 2.846, de 26 de dezembro de 2022; 

Considerando o disposto no art. 88, § 1º, inciso I e art. 90 da Lei Estadual nº 5.251, de 31 de 

julho de 1985, e 

Considerando as informações constantes no Processo nº 2023/1202293; 

RESOLVE: 
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Art. 1º Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, o MAJ 

QOPM RG 35459 RUDSON LIMA DE MAGALHÃES RAMOS. 

Art. 2°  Fica  agregado  o  MAJ  QOPM  RG  35459  RUDSON LIMA  DE  MAGALHÃES 

RAMOS em razão de ter passado à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 23 

de outubro de 2023. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.588, de 27 de outubro de 2023); 

 

2) TORNAR SEM EFEITO: 

PORTARIA Nº 364/2023 – GAB/CMG, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 

atribuições delegadas pelo inciso III do art. 3º do Decreto Estadual nº 2.766, de 21 de novembro de 2022 

alterado pelo Decreto Estadual nº 2.846, de 26 de dezembro de 2022, e 

Considerando os termos da Súmula do STF no 473, e 

Considerando as informações constantes no Processo no 2023/621624; 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar sem efeito a disposição do SD PM RG 40992 ERICK VAZ RABELO, 

constante na PORTARIA Nº 214/2023 – GAB/CMG, publicada no D.O.E. nº 35.403, de 18 de maio de 

2023. 

Art. 2º Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, a contar 

de 13 de junho de 2023, o SD PM RG 40992 ERICK VAZ RABELO. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.530, de 27 de outubro de 2023). 

 

3) DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES: 

 PORTARIA Nº 010/2023 – NL/CMG, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no exercício de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 5º, inciso XVII da Lei Estadual no 9661, de 1º de 

julho de 2022, considerando o disposto da Lei Federal nº 14.133/2021, que institui no âmbito da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios a modalidade de licitação, denominada Pregão Eletrônico e, 

considerando a necessidade da contratação de Empresa Especializada para a Locação de Veículos 

Automotivos Fixos e Eventuais para atender as demandas atinentes a Casa Militar da Governadoria do 

Estado do Pará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

RESOLVE: 

I – Designar os servidores HEIDER DA SILVA MARTINS, matrícula nº 57199676/4, 

ocupante do cargo de Chefe do Núcleo de Licitações e MARIA DE NAZARÉ BARBOSA DO 

NASCIMENTO, matrícula nº 5967165/1, ocupante do cargo de Agente de Contratação, para atuarem 

como equipe de apoio do Pregão Eletrônico nº 010/2023 – NL/CMG, que terá como Pregoeiro o 

servidor BRUNO LUIZ SILVA DE SOUSA, matrícula nº 4219470/3, ocupante do cargo de Agente de 

Contratação; 

II – Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a vigência desta Portaria, a contar da data de sua 

publicação, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período, desde que justificado; 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 04 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.566, de 05 de outubro de 2023 - Protocolo: 994518). 
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 PORTARIA Nº 070/2023 – CMG, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no exercício de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o art. 8º, §1º, da Lei Federal nº 12.527/201, a qual dispõe sobre os 

procedimentos a serem observados a fim de garantir o acesso à informação; 

CONSIDERANDO o Ofício Circular AGE/PA nº 09/22 – GAB de 08 de agosto de 2022 

que solicita designação de servidor para acompanhar todas as etapas relacionadas ao Programa Nacional 

de Transparência Pública; 

RESOLVE: 

I – Designar o servidor JOSÉ VALMIR CARDOSO SANTOS, matrícula 5808200/2, 

ocupante do cargo de Assessor Técnico, para ser responsável pelo preenchimento do formulário e 

acompanhamento do Programa Nacional de Transparência Pública. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 

066/2022 – CMG, de 12/08/2022, publicada no Diário Oficial nº 35.078, de 16/08/2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 04 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.566, de 05 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 011/2023 – NL/CMG, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no exercício de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 5º, inciso XVII da Lei Estadual nº 9661, de 1º de 

julho de 2022 

Considerando o disposto da Lei Federal nº 14.133/2021, que institui no âmbito da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios a modalidade de licitação, denominada Pregão Eletrônico e, 

considerando a necessidade da contratação de empresa especializada para aquisição de gêneros 

alimentícios – proteínas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 

anexos. 

RESOLVE: 

I – Designar os servidores HEIDER DA SILVA MARTINS, matrícula nº 57199676/4, 

ocupante do cargo de Chefe do Núcleo de Licitações e MARIA DE NAZARÉ BARBOSA DO 

NASCIMENTO, matrícula nº 5967165/1, ocupante do cargo de Agente de Contratação, para atuarem 

como equipe de apoio do Pregão Eletrônico nº 008/2023 – NL/CMG, que terá como Pregoeiro o 

servidor BRUNO LUIZ SILVA DE SOUSA, matrícula nº 4219470/3, ocupante do cargo de Agente de 

Contratação; 

II – Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a vigência desta Portaria, a contar da data de sua 

publicação, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período, desde que justificado; 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.570, de 10 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 077/2023 – CMG, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

Atribuições que lhe confere o art. 25 c/c parágrafo único do art. 26 da Lei Estadual nº 9.661, de 

01/07/2022. 

CONSIDERANDO as informações constantes na Portaria nº 069/2023 – CMG, de 

05/10/2023, publicada no DOE nº 35.566, de 06/10/2023. 

RESOLVE: 

I – DESIGNAR a servidora CAMILA LEANDRO TAVARES, MF nº 5903623/2, ocupante 

do cargo de Assessor Administrativo III, como substituta da servidora ELINE MARIA BOTELHO 
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COUTINHO, MF nº 5910649/4, ocupante do cargo de Coordenador, cumulativamente com a função 

que exerce, durante o período de 16/11/2023 a 15/12/2023, decorrente do afastamento da titular para 

gozo de férias, referente ao período aquisitivo 2022/2023. 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 

16/11/2023. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.579, de 19 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 078/2023 – CMG, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o art. 25 c/c parágrafo único do art. 26 da Lei Estadual nº 9.661, de 

01/07/2022. 

CONSIDERANDO as informações constantes na Portaria nº 067/2023 – CMG, de 

05/09/2023, publicada no DOE nº 35.532, de 06/09/2023. 

RESOLVE: 

I – DESIGNAR a servidora SUZY LILIAM DIAS SILVA DE SOUZA, MF nº 5973919/1, 

ocupante do cargo de Assessor Administrativo III, como substituta da servidora NAZARÉ MARQUES 

DOS SANTOS, MF nº 5387760/3, ocupante do cargo de Coordenador, cumulativamente com a função 

que exerce, durante o período de 18/10 a 01/11/2023, decorrente do afastamento da titular para gozo 

de férias, referente ao período aquisitivo 2022/2023. 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

18/10/2023. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.579, de 19 de outubro de 2023) 
 

 PORTARIA Nº 079/2023 – CMG, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o art. 25 c/c parágrafo único do art. 26 da Lei Estadual nº 9.661, de 

01/07/2022. 

CONSIDERANDO as informações constantes na Portaria no 076/2023 – CMG, de 

16/10/2023, publicada no DOE nº 35.575, de 17/10/2023. 

RESOLVE: 

I – DESIGNAR o servidor LEONARDO GUSMÃO KALIF MAIA, MF nº 3540463/2, 

ocupante do cargo de Assessor Administrativo III, como substituto do servidor ALDO VANDAMME 

SILVA PESSOA, MF nº 4218818/3, ocupante do cargo de Coordenador, cumulativamente com a 

função que exerce, durante o período de 29/09/2023 a 28/10/2023, decorrente do afastamento do 

titular para gozo de férias, referente ao período aquisitivo 2021/2022. 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

29/09/2023. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.579, de 19 de outubro de 2023). 
 

 PORTARIA Nº 080/2023 – CMG, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
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O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o art. 25 c/c parágrafo único do art. 26 da Lei Estadual nº 9.661, de 

01/07/2022. 

CONSIDERANDO as informações constantes na Portaria nº 068/2023 – CMG, de 

04/10/2023, publicada no DOE nº 35.566, de 05/10/2023. 

RESOLVE: 

I – DESIGNAR o servidor CLEIDSON FERREIRA XAVIER, MF nº 57200057/3, 

ocupante do cargo de Coordenador, como substituto da servidora LUIZA DE CARVALHO BARROS, 

MF nº 5945726/4, ocupante do cargo de  Diretor, cumulativamente com a função que exerce, durante o 

período de 31/10/2023 a 14/11/2023, decorrente do afastamento da titular para gozo  de férias, referente 

ao período aquisitivo 2022/2023. 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 

31/10/2023. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.579, de 19 de outubro de 2023) 

 

 PORTARIA Nº 086/2023 – CMG, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o inciso XVIII do art. 5o da Lei Estadual nº 9.661, de 1º de julho de 2022. 

RESOLVE: 

I – DESIGNAR o servidor JOSÉ ALESSANDRO DIAS COSTA, MF nº 57200030/2, 

ocupante do cargo de Coordenador, como substituto do CLEIDSON FERREIRA XAVIER, MF nº 

57200057/3, Coordenador, cumulativamente com a função que exerce, durante os impedimentos do 

titular. 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria no 

041/2023 - CMG, publicada no DOE nº 35.443, de 21/06/2023. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.588, de 27 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 090/2023 – CMG, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere a Lei Estadual nº 9.661, de 01/07/2022, 

RESOLVE: 

I – DESIGNAR a servidora LUIZA DE CARVALHO BARROS, ocupante do cargo de 

Diretor, MF nº 5945726/4, como Agente de Desenvolvimento e Capacitação – ADC, junto à Escola de 

Governança Pública do Estado do Pará. 

II - DESIGNAR a servidora PALOMA DE SOUZA RODRIGUES, ocupante do cargo de 

Coordenador, MF nº 4220123/3, como suplente. 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a PORTARIA Nº 

076/2022 – CMG, publicada no D.O.E. nº 35.108, de 08 de setembro de 2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 30 DE OUTUBRO DE 2023 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.592, de 31 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 091/2023 – CMG, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023. 
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O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o inciso XVIII do art. 5º, inciso II do art. 25 e o art. 26, tudo da Lei Estadual 

no 9.661, de 1o de julho de 2022. 

RESOLVE: 

I - DESIGNAR a MAJ QOPM RG 35516 TAINÃ ROCHA BOTELHO, MF nº 

57199733/4, ocupante do cargo de Diretor, como substituta do Chefe do Departamento Geral de 

Administração, CEL QOPM RG 24025 LUIZ ANDRÉ MENEZES DE SOUZA, MF nº 5774004/5, 

cumulativamente com o que exerce, delegando-lhe a gestão financeira da Casa Militar da Governadoria 

do Estado do Pará no impedimento do titular. 

II - REVOGAR a Portaria nº 028/2023 – CMG, publicada no D.O.E nº 35.394, de 

11/05/2023. 

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de 

novembro de 2023. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 30 DE OUTUBRO DE 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.592, de 31 de outubro de 2023). 

 

4) AVISO DE LICITAÇÃO: 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023- NL/CMG. 

A Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará – CMG/PA, através de seu Pregoeiro 

BRUNO LUIZ SILVA DE SOUSA, matrícula nº 4219470/3, comunica que promoverá licitação, na 

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, conforme abaixo: 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para aquisição de gêneros alimentícios – 

proteínas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

Data da abertura: 30/10/2023; 

Hora da abertura: 10h00m (horário oficial de Brasília-DF); 

Endereços eletrônicos: www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br; 

Maiores informações: nl@cmg.pa.gov.br 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM 

CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA 
(Transc. Diário Oficial nº 35.575, de 17 de outubro de 2023). 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023- NL/CMG. 

A Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará – CMG/PA, através de seu Pregoeiro 

BRUNO LUIZ SILVA DE SOUSA, matrícula nº 4219470/3, comunica nova data que promoverá 

licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, conforme abaixo:  

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para aquisição de gêneros alimentícios – 

proteínas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. Data da 

abertura: 09/11/2023;  

Hora da abertura: 10h00m (horário oficial de Brasília-DF);  

Endereços eletrônicos: www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br; 

Maiores informações: nl@cmg.pa.gov.br  

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM 

CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA  
(Transc. Diário Oficial nº 35.588, de 27 de outubro de 2023). 

 

5) INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

 TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 011/2023-CMG 

PARTES: O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, por 

intermédio da CASA MILITAR DA GOVERNADORIA, escrito no CNPJ/MF sob no 07.313.542/0001-

63, e a empresa CONSULTRE – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ: 
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36.003.671/0001-53, Insc. Estadual: Isento, Insc. Municipal: 24.687-0. Endereço: Av. Champagnat, 645, 

Ed. Palmares, 3º andar – Centro – 29.100-011 – Vila Velha, Espírito Santo Telefone: (27) 3340-0122 / 

(27) 98179-1115 - Site: www.consultre.com.br - E-mail: consultre@consultre.com.br. 

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

capacitação e atualização dos servidores da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, em 

consonância com o Parecer Jurídico 339/2023 – AJUR CMG PA, acostado aos autos do Processo 

Eletrônico – PAE 2023/1090583. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO: A presente contratação fundamenta-se no Art. 74, inciso III, alínea f, da Lei Federal 

14.133/2021. 

VALOR ESTIMADO: R$ 5.922,00 (cinco mil, novecentos e vinte e dois reais), conforme 

classificação orçamentária a seguir: 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Funcional Programática 04.128.1508.8912 – Capacitação de Agentes Públicos 

 

Natureza da Despesa 

33.90.39.48 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica / Serviço de 

Seleção e Treinamento 

Ação Detalhada 287546 

Plano Interno 4120008912C 

Fonte do Recurso 01500000001 – 000000 

FORO: Comarca de Belém – Estado do Pará. 

DATA: Belém/PA, 04 de outubro de 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM 

CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA 
(Transc. Diário Oficial nº 35.566, de 05 de outubro de 2023). 

 

6) TERMO ADITIVO A CONTRATO: 

 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM. 005/2023 - 

CMG/PA. 

Contratante: CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ; CNPJ: 

07.313.542/0001-63; 

Contratada: INTEGRAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA; 

CNPJ: 15.080.238/0001- 41; 

Objeto: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor do Contrato Administrativo n° 

005/2023 – CMG, para prestação do serviço de fornecimento de estivas, com fundamentação legal do 

art. 57, II e Art. 65, I, b, § 1o da Lei Federal 8.666/93; 

Valor: R$ 75.429,90 (setenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e nove reais e noventa 

centavos). 

Dotação Orçamentária: Atividade- 8315 – Apoio Logístico para Atuação Governamental; 

Natureza de Despesa - 33.90.30.07 – Material de Consumo/ Gêneros Alimentação; Funcional 

Programática- 04.122.1297.8315; Fonte Recurso- 01500000001 / 02500000001 – 000000. 

Data da Assinatura: 05 de outubro de 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM - RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado. 
(Transc. Diário Oficial nº 35.568, de 06 de outubro de 2023). 

 

7) TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, com fundamento no artigo 24, 

inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e, o exposto no Parecer Jurídico Nº 324/2023 – AJUR/CMG-PA, de 

25 de setembro de 2023. 

N° da Dispensa: 008/2023 - CMG; N° do Processo - PAE: 2023/118145; 

Partes: CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO e a empresa SEISELLES 

DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA EIRELI, inscrita no CNPJ: 10.445.514/0001-04 

Objeto: Contratação de assinatura ilimitada de jornais, todos em formato digital, por um 

período de 12 (doze) meses com informações em tempo real, de âmbito local, nacional e internacional, 

em edições diárias, conforme especificado neste Termo de Referência. 
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Valor total: R$ 1.428,00 (um mil, quatrocentos e vinte e oito reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Atividade 8407 – Operacionalização das Ações Administrativas 

Natureza da Despesa 33.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica / Assinaturas de 

Periódicos e Anuidades 

Funcional Programático 04.122.1297.8407 

Fonte de Recurso 01500000001 / 02500000001 – 000000 

Belém-PA, 02 de outubro de 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
 (Transc. Diário Oficial nº 35.568, de 06 de outubro de 2023 - 994985). 

 

 EXTRATO DA PORTARIA Nº 096/2023 – FC/CMG, DE 10 DE OUTUBRO DE 

2023. 

Fundamento Legal: Lei Federal no 8.666/93; 

Dispensa de Licitação: 008/2023 – CMG; 

Pessoa Jurídica: SEISELLES DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA EIRELI, CNPJ: 

10.445.514/0001-04; 

Fiscal: LUANA SIBELLE CORDEIRO RODRIGUES, MF: 57231830/3, ocupante do 

cargo de Assessor Administrativo III; 

Suplente: JACKLINY ELIZABETH NACIF SOUZA DA SILVA, MF: 54193066/3, 

ocupante do cargo de Assessor Administrativo III; 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.570, de 10 de outubro de 2023). 

 

8) REVOGAÇÃO: 

 DECRETO Nº 3.386, DE 5 DE OUTUBRO DE 2023 

Revoga o Decreto Estadual nº 3.157, de 20 de junho de 2023, que regulamenta a Lei 

Estadual nº 9.661, de 1º de julho de 2022, que trata da reestruturação organizacional da Casa Militar da 

Governadoria do Estado do Pará. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o 

art. 135, inciso III, da Constituição Estadual,  

DECRETA: 

Art. 1 Revoga-se o Decreto Estadual no 3.157, de 20 de junho de 2023. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO, 5 de outubro de 2023. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.568, de 06 de outubro de 2023). 

 

9) RATIFICAÇÃO: 

 RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 011/2023-CMG 

Considerando o Parecer Jurídico 339/2023 – AJUR CMG PA, reconheço e ratifico o Termo 

de Inexigibilidade de Licitação no 011/2023 – CMG PA, com fulcro no art. 74, Inciso III, alínea f, da 

Lei Federal 14.133/2021, visando à despesa com a Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviço de capacitação e atualização dos servidores da Casa Militar da Governadoria do Estado do 

Pará, pela empresa CONSULTRE – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ: 

36.003.671/0001-53, Insc. Estadual: Isento - Insc. Municipal: 24.687-0. Endereço: Av. Champagnat, 

645, Ed. Palmares, 3o andar – Centro – 29.100-011 – Vila Velha, Espírito Santo Telefone: (27) 3340-

0122 / (27) 98179-1115 - Site: www.consultre.com.br - E-mail: consultre@consultre.com.br, conforme 

documentação anexada aos autos do Processo Eletrônico – PAE 2023/1090583. 
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VALOR ESTIMADO: R$ 5.922,00 (cinco mil, novecentos e vinte e dois reais). 

Belém/PA, 04 de outubro de 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM 

CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA 
(Transc. Diário Oficial nº 35.566, de 05 de outubro de 2023 - Protocolo: 994530). 

 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

Considerando o Parecer Jurídico Nº 324/2023 – AJUR/CMG-PA, de 25 de setembro de 

2023, constante no Processo Administrativo PAE: 2023/118145 - CMG, reconheço e ratifico o Termo 

de Dispensa de Licitação no 008/2023 – CMG PA, com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei 

Federal nº 8.666/93, para contratação de assinatura ilimitada de jornais, todos em formato digital, por 

um período de 12 (doze) meses com informações em tempo real, de âmbito local, nacional e 

internacional, em edições diárias, conforme especificado neste Termo de Referência. 

Belém-PA, 02 de outubro de 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.568, de 06 de outubro de 2023). 

 

 ATOS DO COMANDANTE GERAL: 

CONCURSO PÚBLICO / AUTORIZAÇÃO. 

O Exmo Sr. CEL QOPM JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR, Comandante Geral 

da PMPA (Icoaraci), no uso de suas atribuições legais, informou a este Comando, que autorizou a CB 

PM RG 39090 TAIANE FIGUEIREDO DE ANDRADE, à disposição da CMG, a participar do 

Concurso Público, ao cargo de Analista de Comunicação Social, Pouso Alegre/MG, número de 

inscrição: 454002023, cuja a data de realização da prova ocorreu em 01 OUT 2023, sem ônus para o 

Estado. 1ª Fase: Prova objetiva: 01 de outubro de 2023. (OF. Nº 890/2023, de 26 SET 2023) (Protocolo 

PAE: 2023/1035381) (Nota nº 370/2023-DGP). 
(Transc. do BG nº 182, de 03 de outubro de 2023). 

 

 ATOS DO CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL: 

 PORTARIA Nº 3537/2023 – DGP/SP/SCCMP. 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

PARÁ, no exercício das atribuições previstas no art. 107, incisos IX e X, do DECRETO N° 1.625, de 18 

de outubro de 2016, que regulamentou a Lei Complementar nº 053, de 07 de fevereiro de 2006, alterada 

pela Lei Complementar nº 126, de 13 de janeiro de 2020 (Lei de Organização Básica da PMPA), 

publicado no ADITAMENTO AO BG Nº 009 II – 14 JAN 2020, atendendo solicitações atinentes à 

alterações no plano de férias,  

RESOLVE:  

Art. 1º TRANSFERIR 30 (trinta) dias de férias do mês de NOVEMBRO / 2023 para 

DEZEMBRO /2023, do 2º SGT PM RR RG 17294 JOVENIANO MONTEIRO DO ROSÁRIO, à 

disposição da Casa Militar da Governadoria, referente ao período aquisitivo de 08 de novembro de 2021 

a 07 de novembro de 2022, nos termos do Ofício nº 901/2023 – DGA/CMG, de 28 de setembro de 2023, 

PAE nº 2023/1081278.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se, publique-se, cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 29 de setembro de 2023. 

ALESSANDRO ALBERTO DE SOUZA DIAS – CEL QOPM RG 11583 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 181, de 02 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 1734/2023 – SCCMO/DGP.  

O CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

PARÁ, no exercício de atribuições previstas no artigo 107, inciso IX e X, do Decreto nº 1.625, de 18 de 

outubro de 2016, que regulamentou a Lei Complementar n° 053, de 07 de fevereiro de 2006, alterada 
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pela Lei Complementar n° 126, de 13 de janeiro de 2020 (Lei de Organização Básica da PMPA), 

publicado no ADITAMENTO ao BG N° 009 II – 14 JAN 2020, atendendo solicitações atinentes à 

alterações no plano de férias, e considerando os termos do Memorando n° 1136/2023 – DGO/CMG, 

PAE N° 2023/1076131.  

RESOLVE: 

Art. 1° TRANSFERIR do mês de ABRIL/2023 para o mês de NOVEMBRO/2023, o gozo 

de 30 (trinta) dias de férias regulamentar, do 1º TEN QOPM RG 39206 IGOR ALESSANDRO LEAL 

FARAH, à disposição da Casa Militar da Governadoria, referente ao período aquisitivo de 06 de janeiro 

de 2022 a 05 de janeiro de 2023.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

Registre-se, publique-se, cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 02 de outubro de 2023. 

ALESSANDRO ALBERTO DE SOUZA DIAS – CEL QOPM RG 11583 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 181, de 02 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 3557/2023 –DGP/SP/SCCMP.  

O CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

ESTADO DO PARÁ, no exercício das atribuições previstas na Portaria n° 356 – GAB. CMD, publicada 

no Boletim Geral n° 101/2017 – PMPA; Considerando o que estabelece o art. 7, inc.XIX, da 

Constituição do Estado do Pará; 

Considerando a lei nº 8.974, de 13 de janeiro de 2020 (Lei de Organização Básica da 

PMPA), publicado no ADITAMENTO ao BG N° 009 II-14 JAN 2020, art. 70, alínea “f” § 1º que 

alterou a lei nº 5.251, de 31 de julho de 1985 e conforme Of. n° 892/2023-DGA/CMG/PAE: 

2023/1068825.  

RESOLVE:  

Art. 1° CONCEDER ao 3º SGT PM RG 34452 JEFFERSON PATRICK FERREIRA 

DIAS, à disposição da Casa Militar, o gozo de 20 (vinte) dias de Licença Paternidade.  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 

contar de 13 de setembro de 2023.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 20 de outubro de 2023. 

ALESSANDRO ALBERTO DE SOUZA DIAS – CEL QOPM RG 11583 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 192, de 20 de outubro de 2023). 

 

PORTARIA Nº 4076/2023 – DGP/SP/SCCMP.  

O CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

PARÁ, no exercício das atribuições previstas no art. 107, incisos IX e X, do Decreto n° 1.625, de 18 de 

outubro de 2016, que regulamentou a Lei Complementar nº 053, de 07 de fevereiro de 2006, alterada 

pela Lei Complementar nº 126, de 13 de janeiro de 2020 (Lei de Organização Básica da PMPA), 

publicado no ADITAMENTO ao BG Nº 009 II – 14 JAN 2020, atendendo solicitações atinentes às 

alterações no plano de férias,  

RESOLVE:  

Art. 1º TRANSFERIR 30 (trinta) dias de férias do mês de NOVEMBRO/2023 para 

DEZEMBRO/2023, do CB PM RG 38969 ANTÔNIO NILSON LIMA BARROS, à disposição da Casa 

Militar da Governadoria, nos termos do Mem. nº 392/2023 - DL/CMG, de 03 de outubro de 2023, 

referente ao aquisitivo de 14 de novembro de 2021 a 13 de novembro de 2022, PAE Nº 2023/1135799. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 20 de outubro de 2023. 

ALESSANDRO ALBERTO DE SOUZA DIAS – CEL QOPM RG 11583 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA PMPA 
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(Transc. do BG nº 192, de 20 de outubro de 2023). 

 

PORTARIA Nº 4344/2023 – DGP/SP/SCCMP. 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

PARÁ, no exercício das atribuições previstas no art. 107, incisos IX e X, do DECRETO N° 1.625, de 18 

de outubro de 2016, que regulamentou a Lei Complementar nº 053, de 07 de fevereiro de 2006, alterada 

pela Lei Complementar nº 126, de 13 de janeiro de 2020 (Lei de Organização Básica da PMPA), 

publicado no ADITAMENTO AO BG Nº 009 II – 14 JAN 2020, atendendo solicitações atinentes à 

alterações no plano de férias, Ofício nº 968/2023 – DGA/CMG, PAE Nº 2023/1191740, 

RESOLVE:   

Art. 1º TRANSFERIR 30 (trinta) dias de férias do mês de OUTUBRO/2023 para 

DEZEMBRO/2023, do 3º SGT PM RG 36809 THIAGO MONTEIRO LAMEIRA, à disposição da 

CMG, referente ao aquisitivo de 16 de novembro de 2021 a 15 de novembro de 2022.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 30 de outubro de 2023.  

ALESSANDRO ALBERTO DE SOUZA DIAS – CEL QOPM RG 11583 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 198, de 30 de outubro de 2023). 

 

 PORTARIA Nº 4468/2023/DGP/SP/SSCCMP.  

O CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

PARÁ, no exercício de suas atribuições legais, previstas no art. 107, incisos IX e X, do Dec. n° 

1.625/2016, que regulamentou a Lei Complementar nº 053/2006, alterada pela Lei Complementar nº 

126/2020 (Lei de Organização Básica da PMPA), e atendendo solicitações atinentes às alterações no 

plano de férias nos termos do Mem. Nº 412/2023 – DL/CMG, PAE Nº 2023/1197121, 

RESOLVE:  

Art. 1º TRANSFERIR a concessão de 30 (trinta) dias de férias do mês de 

DEZEMBRO/2023 para JANEIRO/2024, da CB PM RG 38146 DANIELLE SIQUEIRA DA SILVA 

MARGALHO, à disposição da CMG, referente ao aquisitivo de 03 de setembro de 2022 a 02 de 

setembro de 2023. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 31 de outubro de 2023. 

ALESSANDRO ALBERTO DE SOUZA DIAS – CEL QOPM RG 11583 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 198, de 30 de outubro de 2023). 

 

IV PARTE (JUSTIÇA E DISCIPLINA) 

 

1) JUSTIÇA COMUM: 

 OFÍCIO S/Nº DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 – PJ 

O Sr. PAULO ANDRÉ BATISTA TRINDADE, Analista Judiciário da 3ª Vara Criminal de 

Ananindeua, solicitou a este Comando, que sejam apresentados naquele juizado, o 2º SGT PM RG 

22981 HERNANI FARIAS DE SOUSA, à disposição do GM-CMG, SD PM RG 43352 FLAVIO 

MIGUEL MACEDO DA SILVA e o SD PM RG 43284 RENATO AVILA CORRÊA, ambos do 2º 

BPR, no dia 29 de novembro de 2023, às 11h00, para participarem da audiência de instrução e 

julgamento, nos autos do processo nº 0012601-92.2019.8.14.0006. 
(Transc. do BG nº 194, de 24 de outubro de 2023). 

 

 OFÍCIO S/Nº DE 20 DE OUTUBRO DE 2023 – PJ 

O Sr. PAULO ANDRÉ BATISTA TRINDADE, Analista Judiciário da 3ª Vara Criminal da 

Comarca de Ananindeua, solicitou a este Comando, que sejam apresentados naquele juizado, o 1o TEN 
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PM RG 34573 FABRÍCIO PEREIRA CORREA, à disposição do CMG, SD PM RG 41113 VICTOR 

TEIXEIRA DE MATTOS MARTINS, do CPRM, e o SD PM RG 41064 MARINALDO RIBEIRO 

PORTILHO, do 29º BPM, no dia 30 de novembro de 2023, às 11h45, para participarem da audiência de 

instrução e julgamento na condição de testemunhas, nos autos do processo nº 0004476-

38.2019.8.14.0006. 
(Transc. do BG nº 199, de 31 de outubro de 2023). 

 

2) DISCIPLINA 

 PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE ENCARREGADO DE IPM.  

REF.: PORTARIA DE IPM Nº 002/2023 – CMG, publicada no Boletim Interno Mensal nº 

009, de 01 a 30 de setembro de 2023.  

O Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, no uso das suas atribuições 

legais conferidas pelo Art. 26, inciso II da Lei nº 6.833/2006 (CEDPMPA), e;  

Considerando a atribuição que lhe confere o artigo 7º, alínea “g”, e §1º do Decreto-Lei nº 

1.002, de 21 de outubro de 1969 (CPPM);  

Considerando que o MAJ QOPM RG 35508 PAULO HENRIQUE BECHARA E SILVA, 

fora exonerado do cargo que exercia na Casa Militar da Governadoria, conforme Portaria nº 3033/2023 

– CCG, publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.586, de 26 de outubro de 2023, bem como foi 

nomeado em função de chefia na Polícia Militar do Estado do Pará, conforme Portaria nº 1856/2023 – 

SCCMO/DGP, publicada no Boletim Geral da PMPA nº 193, de 23 de outubro de 2023.  

RESOLVE:  

Art. 1° - Substituir o MAJ QOPM RG 35508 PAULO HENRIQUE BECHARA E SILVA 

pelo 2º TEN QOPM RG 42797 IGOR ALAB NASCIMENTO SOUZA DOURADO, da CMG, como 

encarregado dos trabalhos referentes ao Inquérito Policial Militar de Portaria nº 002/2023 - CMG. 

Delegando-vos para esse fim as atribuições policiais militares que me competem;  

Art. 2º - PUBLICAR em Boletim Interno Mensal da Casa Militar da Governadoria. 

Providencie o Departamento Geral de Administração (DGA);  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Belém - PA, 30 de outubro de 2023. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria 
(PAE 2023/1263661) 

 

 

___________________________________________________________________________________ 

ASSINA: 

 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

 

CONFERE COM O ORIGINAL:  

 

LUIZ ANDRÉ MENEZES DE SOUZA – CEL QOPM RG 27025 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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